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REQUERIMENTO PARA DECISÃO EM PLENÁRIO 

 

Assunto: REQUERER o encaminhamento ouvido o Plenário, 

que seja oficializado o Banco Mundial, com o intuito de solicitar apoio 

institucional, técnico e financeiro à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente de Cruzeiro/SP, considerando os importantes desafios 

enfrentados pelo município no que se refere à promoção do 

desenvolvimento rural sustentável. 

 

À Mesa: 

 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, 

requer, após ouvido o Plenário, que seja oficializado o Banco 

Mundial, com o intuito de solicitar apoio institucional, técnico e 

financeiro à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cruzeiro/SP, 

considerando os importantes desafios enfrentados pelo município no 

que se refere à promoção do desenvolvimento rural sustentável. 

 

O município de Cruzeiro possui significativa extensão de áreas rurais 

distribuídas em microbacias hidrográficas que abrigam inúmeras 

famílias que dependem da agricultura para sua subsistência. No 

entanto, esses produtores muitas vezes enfrentam dificuldades 

relacionadas à baixa produtividade, uso ineficiente dos recursos 

naturais, degradação ambiental e acesso limitado à assistência 

técnica e a tecnologias apropriadas. 

 

O apoio do Banco Mundial é de suma importância para viabilizar um 

programa estruturado de desenvolvimento rural sustentável, com 

foco na melhoria da qualidade de vida no campo, por meio da adoção 

de práticas agrícolas ambientalmente adequadas, do fortalecimento 

da infraestrutura rural, da conservação dos recursos hídricos e do 

solo, além da capacitação contínua dos produtores. 
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Além disso, propõe-se a implementação de sistemas produtivos 

sustentáveis e o uso de tecnologias sociais e ambientais mais 

eficazes, que visam, simultaneamente: 

 • O aumento da renda das famílias agricultoras; 

 • A promoção da segurança hídrica e alimentar; 

 • A conservação da biodiversidade local; 

 • A redução de emissões de gases de efeito estufa; 

 • A recuperação de áreas degradadas e proteção de 

nascentes; 

 • O fortalecimento da resiliência das comunidades rurais 

frente às mudanças climáticas. 

 

Através dessa parceria estratégica, será possível elaborar e executar 

projetos de impacto direto nas comunidades que vivem nas 

microbacias, promovendo um modelo de desenvolvimento que una 

inclusão social, conservação ambiental e crescimento econômico. 

 

Diante da relevância da matéria, requer-se que este pedido seja 

aprovado em Plenário e que sejam tomadas as providências 

necessárias para oficializar o Banco Mundial, buscando consolidar 

uma agenda positiva de desenvolvimento sustentável para o 

município de Cruzeiro/SP. 

 

Cruzeiro, dia 14 de maio de 2025 

 

Sergio Antonio dos Santos- MDB 
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